
Município de Mer+edes
Estado do Paráná

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO
ÇFase Externa)

Processo Licitatório N.' 194/2025.

Pregão Eletrônico N.' 100/2025.

Interessado: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, +rabalho e Emprego; do Município

de Mercedes-PR.

Assunto: Parecer Jurídico Conclusivo em procedimento +icitatório realizado na modalidade

de "Pregão Eletrônico ”, com o critério de julgamento “Menor Preço por Item ”, destinado a

:' Aqui,içã, , i„,t„l,çã, d, 1,t„,i„, 1„mi„„o, ,,m , „[fiZa “P,ç, M„y,icip,1 Lídi, J,sé

SCh„Leide„ ” , com prioridade de contratação “MÉDIA ” cqnforme consta no tópico n' 06 do

Documento de Formalização de Demanda (ns.02-04).

#'-=\

I. RELATÓRIO.

Trata-se de um procedimento licitatório em que foi utilizado a plataforma eletrônica

COMPRASGOV – disponibilizado no Portal de Compras do Governo Federal, para o

desenvolver do seu trâmite.

Ao que nos demonstra os autos desse caderno licitbtório, a Fase Preparatória deste

Pregão desenvolveu-se de acordo com o que preconika o art. 18 da Lei Federal n'

14.133/2021, aparentemente com um satisfatório atendidento ao disposto do artigo 3' do

Decreto Municipal n.' 031/2023, conforme já reconhe+ido no Parecer Jurídico Inicial

(ns.114-135).

A Fase Externa do procedimento, iniciada com aconvocação dos interessados via

publicação de Edital, aparentemente também atendeu a cbntento os ditames legais, eis que

houve a estrita observância do art. 54 da Lei Federal n.f 14.133/2021, e do artigo 8' do

Decreto Municipal n.' 033/2023, no que diz respeito a Pplblicidade e a Transparência do

ccrtanle licitatório.

in\

Art. 54. A publicidade do edital de licitadão será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato conbocatório e de seus anexos no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). /
\
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Destaca-se apenas, que por força do Decreto Municfpal n.' 175/2023, o Município de

Mercedes-PR optou por ora, em não adotar o Portal N4cional de Contratações Públicas

(PNCP), d, „,t, q„,e t,d„ „ p„bli„çõ,s q,„e dev,„i,n+ ser efet,„adas no aludido meio,

foram, e deverão ser realizadas no Diário Oficial Eletrônicb do Município de Mercedes-PR,

admitida a divulgação na forma de Ext„ato , conforme preconiza o art. 176, parágrafo único,

le II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e no art. 2' do Dec feto Municipal n.' 175/2023, que

trata das publicações de documentos licitatórios.

/'n•\
A,t. 176. Os M„„icípios com até 20.000 („i„te mil) habitantes terão o prazo de 6
(seis) anos, contado da data de publicaçãq desta 1,ei, para cumprimento:
I - Dos requisitos estabelecidos no art. I'’ E no caput do art. 8'’ desta Lei;
II - Da obrigatoriedade de realização da llicitação sob a forma eletrônica a que se

refere o $ 2') do art. 17 desta Lei;
III - das regras relativas à divulgação em bítio eletrônico oficial.
Parágrafo único. Enquanto não adotarerb o PNCP, os Municípios a que se refere
o caput deste artigo deverão
I - Publicar, em diário oficial, as info[maçõcs que esta Lei exige que sejam
divulgadas e-m sítio eletrônico oficial, adI+itida a publicação de extrato;
II - Disponibilizar a versão física dos d+cumentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o refer4nte ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao c+sto de sua reprodução gráfica.

Foi devidamente observado o prazo mínimo de dp) Dez dias tireis entre a última

divulgação do Edital, c o início da abertura da sessão de a$rescntação de propostas c lances,

previsto no art. 55, II, “a”, da Lei Federal n.' 14.133/2021, bois a última publicação do aviso

da li,itaçã, „,o„e„ n, d,t, d, 14/10/2025 (n.218), , b i„,í,i. d, „„ã„ de ab„t,„„ ,
j„lg„„,nt, das proposta,, .cor,eu som,nt, na data d, bO/10/2025, conforme consta no

respectivo Termo de Julgamento (fls.245-247).

/H-\

Art. 55. Os prazos mínimos para apresehtação de propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação do edital de licitação, são de:
( )
II - No caso de selviços e obras:

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados ds critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto, no caso de serviço# comuns e de obras e serviços comuns de
engenharia;
( ,)

Ainda comentando a respeito da segunda ctap4, após a publicação do Edital,

credenciaram-se a participar do certame as empresas list4das no Relatório de Declarações
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(ns.243-244), momento em que foi aferido a possibhdad4 do enquad„m„,t. das ,mp,e„,

licitantes como M icroempresa ou Empresa De Peql/end Porte. de modo a usufr„ir dos

benefícios da Lei Complementar Federal n.' i23/2006,\Lei Co„„tptememar Municipal rf

012/2009; Decreto Municipal 162/20i5, Decret. M„„i,iÀf,1 093/2024 qu, t„«t« d„ p,Hh„,

pública Compra Mercedes; e conforme consta no item 2, 5 e 2.5.2 do edital .

Os Termos de JutgamerLt„ (fl,.245-247), f„,m ,,b,did„ ., m.m,„t, op„t„„, p,1,

Pregoeiro e pela EquiPe de Apoio , responsáveis pela aval]ação das propostas de preços e dos

dOCumGntos de habilitação, também registraram os aconte4imentos da sessão pública realizada

no dia 30/10/2025, atestando assim, o hígido ,„mp,im,t„b do, t,â,.it,s leg,is, „ssim „„d,,
as propostas ofertadas fordm recebidas exclusivament4 por meio do sistema eletrônico

(plataforma COMPRASGOV - p.,t,1 d, C,mp„„ d, G.„I,„, F,d„,1), , „,i„,d„ p„ m,i,

de certificado digital conferido pela Inüaestrutura de Chakes Públcias – ICP – Brasil, dentro

do prazo (data e horário) est,b,1„id,s „o edit,1. Q„„,nt„,, ,u,„p,im,„t, d„ „q„i,it„ d,

habilitação, exigiu-se tamém que as empresas apresedtassem as devidas declarações e

documentos em campo específico disponibili,,do „o prop fio sistema eletrô„i,o vi,tu,1.

Coube ao Pregoeiro avaliar a conformidade das bropostas com as exigênicas do

edital, em seguida, o Pregoeiro realizou a fase de lances através da plataforma eletrônica

empregada, passou-se, então, nos tellnos do alt. 8' da Lei 4.' 14.133/2021 e do art. 2', IX, do

Decreto Municipal n.' 032/2023 à ve,in,ação dos dobumentos de habilitação, sendo

constatado que a empr,sa licit,nt, ,I„„iIi„d, ,t,„d,„ ,.4 „,1„i,it., ,,igid„.

,o\

in'\

Art. 8' A licitação será conduzida por ag4nte de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidore4 efetivos ou empregados públicos dos
quadros permanentes da Administração P+blica, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao procEdimento licitalório e executar quaisquer

outras atividades necessárias ao bom anddmento do certame até a homologação
( )

§ I' O agente de contratação será auxijiado por equipe de apoio e responder,i
individualmente pelos atos que praticar, sblvo quando induzido a erro pela atuação
da equipe.
( )

§5' Em licitação na modalidade pregão J o agente responsável pela condução do
certame será designado pregoeiro.
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O presente Caderno Licitatór lo encontra-se até o lllomento instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar a p„„,„t, „,álisc j„,Idl,, ,,4„,Itiv,:

.F'\

.''n''\
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Documento de formali„çã, d, d,mh„d, (fls.02-04);

Certidã, d, ad,çã, ,. m,d,1, DFD(fl,.05);

Memorando SMPAF 18/2025 (ns. 06-07);

Memorando Resposta (fls.08-22);

Estudo Técnico Preliminar (fls.23-2#);

Certidão de adoção ao modelo de EtP (ns. 29);

Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls.30-32);

Cotação e Planilha de preços (fls. 33);

Certidão de Fé Pública (ns. 34);

Termo de Referência (ns.35-49);

Anexo Único do TR (ns. 50-63);

Certidão d, ad„çã. d, m,d,1, TR (4.64);

Minuta de Edital de Pregão e Contr40 com os anexos (ns. 65-102);

Certidão de adoção de modelo de m]nuta de edital (fl.103);

Certidã, d, D„p,sa o,di„á,ia (fl.ld4);

Oficio 191/2025 ao Exmo. Sr. Prefe dto, Fonte Recursos (fls. l05);

Portaria 321/2025, designação do Pr+goeiro e Equipe de Apoio (n. l06);

Lista de Verificação da Regularidad4 Processual (fls. l07-113);

Parecer Juridico Inicial (ns. 114-135);

Parecer n' 161/2025, ,„„t„i,,çã. d, E,m,. S,. P„f,it. (fl,. 136);

Edital de P,„bli,„çã, PREGÃO (n,.]37-212);

Relação de Itens (-fls. 213);

Aviso de licitação PNCP (fls. 214);

Extrato de Edital (fls.215);

Publicaçã, E,t„t, ., Diá,i, on,i,Id, M„„d„-PR (fl,.216-217);
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• Publicação no jornal O PARANÁ (4s. 218);

e D,„„m„,t„ d„ F„„„,d„, Li,it,„d, (fl,. 219-242);

e Relatório de Decla,ação (ns. 243-244);

• Termo de Julgamento (fls.245-247);

Em síntese, este é o relatório do Parecer Jurídico donc/us/yo deste Pregão Eletrônico

que tramita sob Processo Licitatór io n' 194/20251 Pregã4 n' loo/2025

/A-\

II. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, é necessário mencionar que não cabe ao barecerista jurídico imiscuir-se nas

atividades administrativas de competência do PregoeirÀ\ e tampouco da Equipe de Apoio ,

assim, pontos como a avalição dos preços, valores nnanc4iros, e atos inerentes da condução

do certame, se não evidenciarem claramente nos autos, b prática de erro grosseiro, ou de

manifesta má fé, não serão aqui analisados, é necess4rio informar também que ficam

excluídos desta análise consultiva, um detalhamento eÚincntcmcnte técnico e peculiar a

respeito do produto adquirido ou do objeto da contratação

A presente manifestação jurídica nesse processo de aquisição pública, possui como

principal objetivo colaborar com o controle prévio de leg+lidade, conforme preconiza o art.

53 § 4', da Lei Federal n' 14.133, de I' dc abril de 2b21, dessa maneira, não há uma

determinação legal para impor uma fiscalização bosterior de cumprimento das

recomendações feitas pela unidade jurídico consultiva. V4amos:

,n\

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o drocesso licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administr4ção, que realizará controle prévio de

legdlidade mediante análise jurídica da cqntratação

$ 1' Na elaboração do parecer jurídicol o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá

I - Apreciar o processo licitatório conforl+e critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade

II - Redigir sua manifestação em lingua&em simples e compreensível e de forma

clara e objetiva, com apreciação de todos bs elementos indispensáveis à contratação

\
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i.„__iR_1$

e com exposição dos pressupostos de fajo e de direito levados em consideração na
análise jurídica;

§ 3' Encerrada a instrução do proces}o sob os aspectos técnico e jurídico, a

autoridade determinará a divulgação do 4dital de licitação conforme disposto no art
54

§4' Na forma deste artigo, o órgão de hssessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de le&alidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustesl adesões a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus tcrmoh aditivos,

§5' É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da

autoridade jurídica máxima competente, Úue deverá considerar o baixo valor, a baixa
complexidade da contratação, a entrega ijrlediata do bem ou a utilização de minutas
de editais e instrumentos de contrato, 1 convênio ou outros ajustes previamente

padronizados pelo órgão de assessorame+to jurídico

-+'\

De igual modo, não compete ao parecerista ju+ídico fazer análise das escolhas

realizadas e das atribuições do gestor público, tampoucb da manutenção e uso dos seus

„„.„„ n„,„„i,os, d, m,„,i„, q„, „ „,õ„ d, ,,„,,„ib.,i, , ,p,rt„,„id,d, (À/é„,7,) q„„

deram ensejo a deflagração do presente procedimento lici[atório, se não sugerirem a prática

evidente de ato ímprobo, ou de manifesta má fé, não serãO objeto de análise deste parecer

Cabe ao profissional do Direito, nas oportunidad4s em que fala nos autos, avaliar a

adequação da “ lnodatidade de licitação” escolhida e apIIcada, bem como o seu “ critério

de julgamento” -, conforme direciona a legislação, tambéd repousa em fornecer um suporte

teórico ao agente de contratação, e para a comissão de lici+ação, caso haja necessidade; zelar

pela observância dos princípios administrativos; c garantIr uma melhor adequação jurídico-

formal do procedimcnto, dentre outros aspectos corTClatos.

9nb\

III - POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “ COMPIiA MERCEDES” .

Registra-se, ainda, que o subitem n' 2.5.2 do Editalprevê que a licitação será exclusiva

para a participação de microempresas e empresas de pe4ueno porte sediadas na Região de

Mercedes, que é composta pelos Municípios de Mercedeb, Guaíra, TeITa Roxa, Nova Santa

R,sa, Quat,o Po„tes, M„„hal Cândido R,„,d,n, Pato B„bgado e Entre Rios do Oeste, todos

do Estado do Paraná, „a fo,ma do arts. 37, 43 c 50-B d4 Lei Complementar Municipal n.'
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JM nT@

012/2009, ,,m , „d,çã, d,d, p,1, L,i C„mpl,m,„t„ +.' 073/2024, , d„ „t,. 8' , 9' d.

Decreto municipal n.'’ 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal db Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origc+ ao Prcjulgado n.' 27, firmou o

ente„di„,e„to pel, p,„ibilidad, d, „,li,ar licitações exclusivas para microempresas e

empresas de pequeno porte, sediadas em determinado lo4al ou região, em duas situações: (i)

,n, „i,t„de d, p„uh„id,d, do obj ,t, , „, licitado ou; (i]) para ilnplemcntação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar Federal h' 123/2006, desde que, contenha

expressa previsão em lei local ou no instrumento c4nvocat6rio, e esteja devidamente

justificado.

+='\

Art. 47. Nas contratações públicas da a&ministração direta e indireta, autárquica e
fundacional, lêderal, estadual e munibipal, deverá ser concedido tratamento

diferenciado e simplificado para as mic[-oempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvol+imento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da en+iência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regujamento específico de cada órgão mais
favorável à microcmpresa c empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação
federal.

E por imple„,ent,ção do, objetivos prop,st,s bo „t. 47 d, Lei Compl,mentar

123/2006, pois, entende-se ao menos um dos mesmos, e n#o os três conjuntamente, conforme

orientação constante do Acórdão n.' 877/ 16– Tribunal Plc}o, do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná que, por tratar de resposta a consulta com quórum qualificado, possui força

normativa e constitui prejulgamento de tese. Em sentid4 similar o Acórdão n.' 2091/24 –
Tribunal Pleno .

No caso, se está diante da segunda hipótese, qualseja, implementação dos objetivos

p„p„t„ ., „tig. 47 d, L,i C„mpI,m„,t„ 123/2046, havendo expressa autorização

legislativa neste sentido, consoante se denota da análise dob arts. 37, § 1', 1 e II, e 50-A, ambos

d, Lei C,mpl,m„,t„ M„„,icipal „' 012, d, 2009, ,.m a „A,ção dada pela Lei Complemcntar

Municipal n.'’ 073, de 2024:

/+n\
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d_99_

as

Art. 37. As aquisições e contratações reàlizadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não exceda a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão scr
efetivadas mediante processo iicitatório #estinado exclusivamente a participação de
microempresas e de empresas de pequenb porte
§l' As contratações de que trata o caputl deste artigo poderão ser destinadas

1 – Exclusivamente para nücrocmprcsasl c empresas de pequeno porte sediadas na

região de Mercedes, quando existentes eb níuncro igual ou superior a 03 (três);
II – Exclusivamente para microempresa# e empresas de pequeno porte sediadas na

microrregião 022 – Toledo, do Instituto Qrasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
quando necessário e suficiente para cun]prir o número mínimo exigido no inciso I
deste parágrafo.

Art. 50-A. No emprego dos beneHciosreferidos nos arts. 37, 38 e 43 desta Lei
Complementar, poderá se estabelecer, ju+tincadamente, a prioridade de contratação
para as microempresas e empresas de p4queno porte sediadas em âmbito iocal, na
região de Mercedes, ou na microrregiãd 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE, até o limIte de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido

( )

pf 6\

A Região de Mercedes, consoante reza o art. 50-B,II, da Lei Complementar Municipal

n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complcmbntar Municipal n.' 073, dc 2024, é

composta pclos Municípios de Mercedes, Guaíra, TeIF 1 Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro

Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e EntreRios do Oeste.

A jusüncativa para previsão da restrição geográn4a, por seu turno, consta do Decreto

Municipal n.' 093, dc 2024, mais especincamcnte dc seu 4meÀ-o Único , que instituiu a política

pública denominada de “ Compra Mercedes ”. Por qucstã4 dc brevidade, reporta-se ao inteiro

t,„ d, „f„id, ,.,,, ü„i,,, q„, ,,„,t, d, T„m, d, R, 4,ê„,i, d, ,,dam, ,m ,pígraf,.

,n\ As condições para aplicação da restrição, por seu brno, constam do art. 9', I e II, do

referido Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a saber:

Art. 9' A participação poderá ser restritd a microempresas e empresas de pequeno
porte localizadas nos municípios que combõe a região de Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos l e II do artigo anterfor, desde que
1 – Existam no mínimo três microerópresas ou ernpresas dc pequeno porte,
estabelecidas na região, que desempenh+m atividade compatível com o objeto da
aquISIÇão;

II – A restrição prevista no caput n 40 resultar em preço superior ao valor
estabelecido como referência

)(

O procedimcnto para verificação do número mínil+o de empresas está disciplinado no

a,t. 10, ,,p„t , $$, do Dec„eto Mu„icip,1 „.' 093, d, 20}4, c consubstancia-se em consulta

f„m„1,d, p,1, S„„t„i, d,m,„da„t, à S,c„t„i, d, D„ 4„„,1,im,nt, E„nômico, Trabalho

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - bEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov.br - CNqJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.b 1



Município de Merbedes
Estado do Paràná

e Emprego. Quando a própria Secretaria de Desenv4lvimento Econômico, Trabalho e

Emprego é a demandante, o pedido deve ser direcion+do a Secretaria de Planejamento,

Administração e Finanças, consoante o § 3' do Decreto Municipal n.' 093, de 2024, com a

„d,çã, d,d, p,1. D„r,t, M„„i,ip,1 n.' 127, d, 2024. Cbnnra-„,

Art. 10. Para aplicação do constante i]os artigos 80 e 90 deste Decreto, o setor
demandante, solicitará por memorando interno, à Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho É Emprego, ou outra que venha a substituí
Id, que ateste a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional.

+b\

§ in - Para o atestc previsto no caput a becretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utili+ará informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa Hc empresas do ministério da economia,
levando em consideração o objeto a sbr contratado e os CNAES compatíveis,
devendo anexar à resposta no mínimol 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com

atividades compatíveis, estabelecidos no Município ou na Região, conforme o caso

§2' - Em substituição ao procedimento prbvisto no caput, o setor demandante poderá

comprovar a existência de no mínimo 0B (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional, por meio de orçamentOs válidos, fornecidos por microempresas e
empresas de pequeno porte locais ou regIonais, conforme o caso, acompanhados de
cópia do CNPJ ativos destes fornecedoÉs, que comprovem a compdtibilidade da
atividade pelos CNAES.

$3' Quando a Secretaria de Municipal dJ Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego for a demdndante, a pesquisa dE que trata o caput c $ 1 ' deste artigo será

realizada pela Secretaria Municipal de Plhnejamcnto, Administração e Finanças

Por seu turno, consignou a Secretaria demandante, ho tópico n' 006 do Estudo 'Fécnico
/H\

Preliminar , que “nos tennos da Lei Complementar Mun]cipal n.' 073, de 2024, do Decreto

Municipal n.' 093, de 2024, e da justificativa constante de beu Anexo Único, a participação na

licitação deverá ser exclusiva às microempresas e e7n,preJbS de pequeno porte localizadas na

R,giã, d, M,„„d„ , ,t„t,„d,-s, qu,, ,,„,o,„t, p„q„d„ ,f,t,lada, a restrição geogránca

não resultará em preço superior ao valor estabelecido com referência.

P„t„,t., d, „„„d, ,.,n . „t„d, ,p„,ad„ „„ ,„,14,, „p„ta-,e aparentemente regular

, 1,g,1 , p„„isão d, „f„id, R„t,içê„ G,,g,áf„„, ,1„; ,„,.„t„ pr,,i,ã. n.s .lterações

promovidas pela Lei Complementar Municipal n.'12 dc 2009 com redação dada pela Lei

Complementar Municipal n' 073, dc 2024, c ho rcgramendo do Decreto Municipal n.' 093, de

2024.
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IV - ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Como já mencionado anteriormente, a licitaçfo cm análise foi realizada na

modalidade " Pregão Eletrônico” , pelo critério de julgame+to “ Menor Preço” , sendo utilizada

a plataforma disponibilizada COMPRAS.GOV.BR - Port#1 de Compras do Governo Federal,

para o seu trâmite.

A Fase Preparatória deste pregão ocorreu de acordo com o que preconiza a

legislação pertinente, com um satisfatório atendimento 40 Principios Jul- idicos do art. 37

caput da Constituição da República Federativa do Brasil d4 1988, atendeu também de maneira

satisfatória aos principios do art. 5' da Lei Federal n' 14.l33/2021, bem como, do art. 3' do

Decreto Municipal n.' 031/2023, conforme já mcncio4ado no Parecer Jurídico Inicial

acostado neste procedimento licitatório (fls. 1 14- 135).

A Fase Externa deste procedimento, iniciada €om a publicação de edital e a

convocação dos interessados, também atenderam aob ditames legais, pois houve a

observância do alt. 54 da Lei Federal n.' 14.133/2021 e dh art. 8' do Decreto Municipal n.'

033/2023, que demonstra zelo e respeito pela publicid4de e pela transparência dos atos

administrativos aqui em análise.

O p„„o mí„i„„o d, (10) ,7„ di„ úí„, ,xigidos en[re a última publicação do edital e

o inicio da sessão de apresentação de propostas e lances, previsto no alt. 55, II, “a”, da Lei

Federal n.' 14. 133/202 1, foi devidametne observado pela bdministração Pública Municipal,

,i, que a ü/1,„„ p„bti„,çê„ d, avi„ d, li,it,çã, „ d„, n+ d,t, dc 14/10/2025 (ns.218), e o

início da sessão de abertura e julgamento das propostas o+orreu somente no dia 30/10/2025

confo,m, ,,„,t, no T,„,„„ d, J„lg„„,„t, (ns.245-247), i#,, dcmostra que a Administração

Pública Municipal cumpriu com o prazo legal exigido.

+n\

rn\

Art. 55. Os prazos mínimos para apres4ntação dc propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação do edital de IBcitação, são de:
( .)
II - No caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados ds critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto, no caso de serviçob comuns e de obras e serviços comuns de
engenharia;
( )
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Ainda comentando a respeito da segunda etapa db proccdimcnto, após a publicação

do edital, e de forma unicanrcntc eletrônica, a[ravés do sistema (plataforma

COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governk Federal), crcdenciaram-se para

paüicipar do certame as empresas listada no Relatório 4 Declarações (fls.243-244), neste

momento oportuno foi verificado a possibilidade do e]quadramcnto das licitantes como

Microempresa ou Empresa De Pequeno Porte, de nlodo usufruir dos benefícios que a Lei

Comp tem„,t„r Fede„at n.' 123/2006\ Lei Complementa\ Municipal n' 012/2009-, Decreto

pn\ M„„i,ip,1 162/201 5\ D„„etc, M„„i,ip„1 093/2024. q.c tipinca a politica publica

denominada “ Co,„p„„ Me,ceder’ e o item 2.5 e 2.5.2 do 4c#/a/, dispuzeram.

É necessario pontuar neste momento, que o valor dh contratação do respectivo objeto,

que compõe o certame, ficou abaixo do limite estipulado nb altigo 48 inciso I da lei 123/2006

(7„„-„ R$ 80.000,oo), p„t,„t., p„, „„ .bj,t., , licit4ção sc deu dc forma EXCLUSIVA

rara ME e EPP, conforme consta no Edital.

Art. 47. Nas contratações públicas da aÚministração direta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estadual e munibipal, deverá ser concedido tratamento

diferenciado e simplificado para as mic[oempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvol+imento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da efí+iência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.

Parágrafo único. No que diz respeito às compras púb]icas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regdlamento específIco de çdda órgão mais
favorável à microempresa e empresa 46 pequeno porle, aplica-se a legislação
fcdcral

.o\

Art. 48. Para o cumprimento do dispo&to no alt. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:

I - Deverá rcalizar processo licitatório d;stinado exclusivamente à participação de
microemprcsas e empresas de pequeno p4rtc nos itens de contratação cujo valor seja
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

II - Poderá, em relação aos processos licjtat6rios destinados à aquisição de obras e
serviços, exigir dos licitantes a subcont[atação dc microempresa ou empresa de

pequeno porte;

111 - deverá estabelecer, em certdmes paja aquisição de bens de natureza divisível,
cota de até 25% (vinte e cinco por 4ento) do objeto para a contratação de

microempresas e empresas de pequeno p+rtc.
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_8_5%

$ 20 - Na hipótese do inciso II do caput beste artigo, os empenhos e pagamentos do
órgão ou entidade da administração púqlica poderão ser destinados diretamente às

microempresas e empresas de pequeno dorte subcontratadas.

g 30 -Os beneficios referidos no cap+It deste drtigo poderão, justincadamente.
estabelecer a prioridade de contrataçãb para as microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas local ou regionajmente, até o limite de 10% (dez por cento)
do melhor preço válido.

Art. 49. Não se aplica o disdosto nos alls. 47 e 48 desta Lei
Complementar quando :

''-n\ 11 - Não houver um mínimo de 3 (três) fo+necedores competitivos enquadrados como
miçroempresas ou empresds de pequenb porle sediados local ou regiona]mente e
capazes de cumprir as exigências estabeHeçidas no instrumento çonvocatório;

III - o tratamento diferenciado e simplificado para ds microempresas e empresas de

pequeno porte não for vantajoso p,Ir,1 a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

IV - A licitação for dispensável ou inexi&ível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'
8.666, de 21 de junho de 1993, excetuan#o-se as dispensas tratadas pelos incisos l e

II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a ç4mpra deverá ser feita preferencialmente de

microemprcsas e empresas dc pequeno pjortc, aplicando-se o disposto no inciso I do
art. 48

Os Termos de Jutganlento, (fl,.245-247) ju„],m,„t, c.m „ „u, ,e,pectivos

relatórios, foram expedidos em momento oportuno pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio,

responsáveis pela avaliação das propostas de preços e dosdocumentos necessários para a fase

de Habilitação, assim, registraram os acontecimentos 4a sessão pública realizada no .dia

30/10/2025, onde a proposta e os documentos de habilita4ão foram recebidos exclusivamente

por meio viúual, através do sistema eletrônic, (plat„f4,m, COMPRASGOV - P.,t,1 d,

Compras do Governo Federal), c assin,d„ p,„ m,i, dl „,tin,„d. digit,1 „„f„id. p,1,

Infraestlutura de Chaves Públcias – ICP – Brasil, e dentro do prazo (data e horário)

e,t,bele,id, n, ,dit,1, ,t„t,„d. .„v„m,nt, . hígid. ,„mb,im,t„. d„, t,â„,it„ 1,g.i,.

Exigiu-se também q„e ., ,mp„,„, Ii,it,„,t„ .p„b,.t„„m „ d,,id„, d,,l„„,çõ„ ,
dOGumentaÇÕes em campo especifico di,p„,ibili„d. d,„It,. d. ,i,t,m, ,1,t,ô„i,., , q„„„,t.

ao cumprimento dos requisitos de habihtaéão, coube ab Pregociro avaliar e selecionar a

conformidade das propostas, „nf„m, a, e,igê„i„, d, 4„lit,1, pa„ „,im c,„„ wi, ,fe„i, ,

/+\
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melhor proposta que satisfaça o interesse público municfpal, na sequência, o objeto licitado

foi adjudicado à respectiva empresa vencedora, conforllle conta no Te„,„. d, Julga„,e,ItO,

Vejamos :

ITEM 001

* Objeto: Letreiro Luminoso (...)
4 Quantidade: (01 )
8 Melhor Lance: R$ 1 1.600,00
* Valor Total: R$ 11.600,00.

8 Aceito e Habilitado para: PRC COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
60.354.152/0001 -14.

,n\ inscrição CNPJ n')

Conforme demonstrado no „sp„tivo 7„,„, d,\ j„lg,m,„t, (n,.245-247), , v,1„

obtido no certame licit,tó„i, NÃO „t„p,1.„ , lim[t, má,im, d, „,1„ „tim,d. ,

estabelecido no edital. Assim, co„,l„„ídas as fases int„na 4 e,terna da li,itação, os ,utos foram

juntados em um único caderno e remetidos a esta Procbradoria Jurídica Municipa1 para a

realização de uma análise e a emissão de um Parecer Jurhtco Collclus ivo .

Percebe-se então que após análise dos autos, que a bodalidade de licitação escolhida,

“ Pregão Eletrônico” bem como as ,Gg„s ati„c„t,s a fasb prcpa,ató„i, , às ,,igê„,ias de

conteúdo do edital estão de acordo com a legislação confo[me já consta no Parecer Jurídico

Inicial (fls. 1 14- 135)

No mais, o procedimento ,m ,x,m, dem,„st,a q„c ,tc„d,„ ,os post,„1,d„ dos

princípios jurídicos que regem as compras públicas, pois foi demonstrado através dos autos

que o Princípio da Publicidade foi devidamente obse[vado do na medida em que o

instrumento convocatório foi amplamente divulgado por deio eletrônico, oferecendo a todos

., i„ter„,ad., a ,p,rt„,„id,d, d, p„ti,ip,çã, „o „,t,m,

De igual modo, foi observado o Principio da L&galidade no que diz respeito ao

cumprimento das exigências legais, na medida em que o pfocesso licitatório caminhou com

estrita observância aos limites impostos pela norma vigcntb, em especial a Lci 14.133/2021

No mesmo sentido, constata-se a efetiva atenção ad Princípio da Impessoal idade e o

Principio da igualdade , uma vez que não foi idcndi-ficado nos autos, indícios de

di,ecio„„„„„to ou de ,f,st,me„to d, i„te,esse público, sebdo utili,,do , fe„,me„t, vi,tu,1
/

/

r\
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disponibilizada pelo governo fcderal para o desenvolver #c todo o seu trâmite, e ao que nos

demonstra os autos, foi adotado unicamente o critério de cunho objetivo pelos agentes

públicos para chcgar ao licitante vencedor.

Ao mesmo tempo, vê-se que o Princípio da Morc&idade e o Principio da Probidade

Administrativa também foram satisfeitos, uma vez que bi utilizado a maior transparência

possível no decurso de todos os atos do certame, e as razõ4s reais de sua realização condizem

com a normalidade de uma contratação pública, prescRando assim a moral e os’bons

costumes e renetindo a postura proba da Administração Pública Municipal, bem como dc

seus colaboradores e gestores que participaram do ccrtal]c.

Assim, diante de toda a documentaeão cxpos4a, é possível inferir que foram

observados neste caderno licitatório o Princípio do Julgaàento Objetivo , quando da valiação

das melhores propostas, o Princípio da VinculaÇão entTe 4 contratação pública e a satisfação

da necessidade, e por fim, o Principio da Segregação +e Funções, uma vez que todo o

trâmite dos atos administrativos foram realizados de ac4rdo com as estipulações de cada

agente público e das suas respectivas exigências pre defididas na Lei e no Edital.

Conforme já foi adiantado no relatório deste parec 4r, o desenvolvimento do processo

licitatório, em sua etapa externa, deu-se em conformidade bom as normas de regência, assim,

outras regras aplicadas neste certame e relacionadas à et4pa externa também encontram-se

tipificadas nos Decretos Mu„i, ipc,is R,g„t„IY„r,tad,r„ d+ L,1 „. ' 14. 1 33/202 /, sendo que a

análise do processo aponta também o cumprimento dob demais preceitos da legislação

aplicável ao caso concreto, sendo verificado que:

/--='R\

rn\

,) A „„,„,,.çã, d„, i„t„„„d., f.i ,b,li„d, p,1„s m,i., „g„1„„,
havendo a publicação de edital e avisb de licitação no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-P+, edição n.' 4263, de 13/10/2025

(ns.216-217); no jornal O Paraná, edição n.' 14710 do dia 14/10/2025

(fls.21 8)

b) Foi resp,itado o pra„, mít,imo d, f/4) D„ d„, ü/e1, entre a última

publicação do edital e a realização do inIcio da sessão de recebimento das
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propostas, eis que, no caso, a sessão bcorrcu somente em 30/10/2025,

cumprindo, portanto, o prazo da alínea f'a” do inciso II do art. 55 da Lei

Federal n.' 14.133/2021 pois o prazo de deu em razão da utilização do

critério de julgamento Menor Preço c+ aquisição de Bens ou Serviços

Comuns;

c) Por força do Decreto M„ni,ip,1 n.' 175}2023, o M„„i,ípio d, M„„d,s-
PR, optou por ora em não adotar o +ortal Nacional dc Contratações

Públicas (PNCP), d, „,t, q„e t.d„ 4, p„bh„çõ„ q„, d,,„i,m „„
efetuadas no aludido meio foram, e devcdão ser realizadas no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-P+, admitida a divulgação na forma

dc Extrato , conforme prcconiza o art. 1}6, parágrafo único, 1 e TT, da Lei

Federal n.' 14.133/2021, e o art. 2' dd referido Decreto Municipal n.'
175/2023 .

/nH\

Em relação aos documentos apresentados pela emdrcsa vencedora do certame, anoto

que sua análise compete ao Pregoeiro, nos nos termos do 4N. 8' da Lei n.' 14.133/2021 e do

art. 2', lx, do Decreto Municipal n.' 032/2023. Nece4sário informar também que foi

disponibilizado ampla possibilidade de apresentação de reIursos no certame, no entanto não

foram apr,s„,tados imp,„g„,ção d, ,dit,1, t,mpouc, R,,4„,, Ad mi„i, t,,ti,7„ .

F’\

Art. 8' A licitação será conduzida por dgcntc de contratação, pessoa designada
pela autoridade competente, entre scrvido[c'; efetivos ou empregados públicos dos
quadros permanentes da Administração Pbblica, para tomar decisões, acompanhar

o trâmite da licitação, dar impulso ao procbdimento licitat6rio e executar quaisquer
outras atividades necessárias ao bom and#mento do certame até a homologação
( ,)

Por último, recomenda-se que previamente à celeb[ação do contrato, seja verificado

se existem outros registros de sanções aplicadas à empresa Vencedora, por meio de consultas

em sites especializados, especialmente no TCE-PR (Úural de Impedido de Licitar -

I„,t„,çã, N„„„ti,, „.' 156/2020, d„ TCE-PR), , C.d„,1,4 N„i,„,1 d, Emp„„, Inidô„„,
e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Art. 91, §4', da

Lei Fede„1 n.' 14.133/2023), t„,do em vist, que a e,i,tên4i, d, p,n,hd,d„ p,d,rá ,n„j,r
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o impedimento da contratação.

Celebrado o Instrumerüo de Contrato , deverá ser 4bscrvado o prazo para publicação

do mesmo, q„c ,t„almc„tc é de (20) „,„r, di„ ,21,1, co„t4dos da data da assinatura.

Art. 94. A divulgação no Portal Nacibnal de Contratações Públicas (PNCP) é

condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá

ocorrer nos seguintes prazos, contados d4 data de sua assinatura:
1- 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitadão;
I1 - 10 (dez) dias úteis, no caso de contra[ação direta.

/-b.
Isso, nos termos daquilo que trata o art. 94, I, da Lein.' 14. 133, de 2021, consiWando-

se que tal providência de divulgação é condição indispenshvcl para a eficácia da contratação

pública.

V - CONCLUSÃO.

Diante de toda a documentação apresentada, não foI identificado nos autos, evidências

de ocoITência de erros grosseiros, atos ímprobos ou má f+ dos agentes públicos atuantes no

certame, tendo o processo licitatório corrido aparentemebte de maneira hígida, não sendo

identificados indícios de in'egularidades na fase de prep4ração tampouco na tramitação da

fase externa, assim, a Procuradoria Municipal não vislul]bra óbice jurídico à homologação

do resultado do certame para oportund contrataÇão.

F,it„ tais po„d„ações, é p,,sivel i„f„i, qu, , d,occdimGnto esta aparentemente

APTO para ser homologado, emitindo-se na sequência, o +nstrumento de contrato, a nm de

possibilitar a aquisição do objeto no momento oportuno.

Este é o Parecer Jurídico Conclusi\;o , passível db ser deliberado ou censurado por

outro estudo ou entendimento que, devidamente fundabcntado no ordenamento jurídico

vigente, comprove ou ao menos demonstre um melhor rcsbuardo aos intcrcsscs do Município

de Mercedes - PR.

/-\

Mercedes – PR, 30 de outubro bc 2025

/#,DhFF.„ dtM,:A 2,&
PROCURADOR JURÍD ICO

OAB/PR 126260

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - bEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPy 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.bd
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJÜDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 100l2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Procedimento Licitatório n'’ 194/20g5, na modalidade Pregão, forma
Eletrônica, n'’ 100/2025, que tem por objeto a contratação de empresa, baseada na política
pública denominada “Compra Mercedes”, para fornecimento\e instalação de letreiro luminoso,
com a escrita ''Paço Municipal Lidio José Schneider", na fact+,ada da prefeitura do Município de
Mercedes/PR , ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado con#tante do Termo de Julgamento,
conforme disposições a seguir:

in\ ITEM

01

VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ UNIT

11 .600,00PRC Comunicacao Visual Ltda., CNPJ 60.354.1 52/0001-14

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 3Ó de outubro de 2025.
LAE RT(-)N Assinado de for 8 digital por

LAERTON WEBER:04530421988

WEBER:0453042 1988 D,d„, 2025.10.36 15,12,13 -03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

- PUBLICADO -

//Hb\

DIÁRIO +: letAL ELETRÔNiC

www.

EDlçJb:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE MERCEDES !aLI

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Laerton Weber
PREFEITO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 9
U DICAÇÃO
r2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E AD
PREGÃO ELETRÔNICO N' 9

UDICAÇÃO
r2025

n- O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e :

llos termos do Procedimento Licitatório n'’ 193/2025, na modalidade Pregão, forma Eletrônica1 nc) g
99/2025, que tem por objeto a aquisição, através da política púhlica denominada “Compra Mercedes”, \
de brindes natalinos destinados aos servidores públicos municjpais, como forma de reconhecimento 1
e valorização, conforme a Lei Ordinária nc> 1889/2025, do MunIcípio de Mercedes/PR, ADJU DICA e :,{
HOMOLOGA o resultado constante do Termo de Julgamento, qonforme disposições a seguir: 8 {

LOTE

01

02

VENCEDOR/SITUAÇÃO
r

Jair F Back & Andreia D R Back Ltda., CNPJ n' 05.é52.765/0001-32

R$ TOTAL

49.040,00
5.880,00

É
=c

[•]
1 : 1

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 40 de outubro de 2025.

Laerton Weber
PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' IO@/2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
nos termos do Procedimento Licitatório nc) 194/2025, na modblidade Pregão, forma Eletrônica, n'’

100/2025, que tem por objeto a contratação de empresa, basbada na política pública denominada
“Compra Mercedes”, para fornecimento e instalação de let?giro luminoso, com a escrita "Paço
Municipal Lidio José Schneider", na fachada da prefeitura do Mbnicípio de Mercedes/PR, ADJUD ICA
e HOMOLOGA o resultado constante do Termo de Julgamento, conforme disposições a seguir:

Página 6

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.B}asi! e Protocolado com Carimbo de
Tempo

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, fe que visuafizado através do site
www marcadnq nr nov hr
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www . mercedes.pr.-éiov. br
ATOS DO PODER EXECUTI+O

ITEM

01
VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ UNIT

11.600,00o 2/0001 -14

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em $0 de outubro de 2025.

Laerton yyeber
PREFEITO

Lf

FICIPAL DE SAÚDE

CONSELHO MUNICIPAL DE sAÚDE
MERCEDES – PR

Resolução n'’ 07/2025

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO TÉCNICO § g
DA APLICAÇÃO eos RECURSOS DE EMENDA !!
PARLAMENTAR 1 ! !

r/iEI
C/)€/

Art. 1') - Aprovar Projeto Técnico da aplicação dos rbcursos de Emenda Parlamentar n' hg

36000661421202500, na Ordem de R$ 275.985,oo (duzentos e setenta e cinco mil, novecentos eW
oitenta e cinco reais) destinados para ações custeio dos serviç, 4s de Atenção Primária à Saúde. HB

É
LL

1 4

O Conselho Municipal de Saúde, do município de MerceÜes, no uso de suas atribuições,
ac

RESOLVE

Art. 2'’ - Esta Resolução entra em vigor na data de sua dublicação.

Mercedes, 29 de outubro de 2025.

Nilzete Pickler

Presidente do Conselho Municipal He Saúde

CONSELHO MUNICIPAL DE sAÚDE
Página 7
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